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FORNECIMENTO DE BENS DE CONSUMO 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 
 

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL S/A – CEASA/RS, 

Sociedade de Economia Mista, vinculada à Secretaria do Desenvolvimento Rural, do Estado do 

Rio Grande do Sul, devidamente inscrita no CNPJ nº 92.983.147/0001-67, com sede na Avenida 

Fernando Ferrari, nº 1001, bairro Anchieta, em Porto Alegre/RS, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Sr. Carlos Siegle de Souza, torna público, conforme Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL - Preâmbulo), que realizará licitação, na modalidade LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA, tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação - INTERNET. A presente licitação reger-se-á na forma do art. 32, IV da Lei federal 

nº. 13.303, de 30 de junho de 2016, pela Lei federal nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, pela 

Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Estadual nº. 11.389, de 25 

de novembro de 1999, Lei nº 12.846, de 1º agosto de 2013, Lei Estadual nº. 13.706, de 6 de 

abril de 2011, Decreto n. 57.037, de 22 de maio de 2023, de 16 de dezembro de 2002, Decreto 

Estadual nº. 42.250, de 19 de maio de 2003, Decreto Estadual nº. 48.160, de 14 de julho de 

2011, Decreto Estadual n° 57.036, de 22 de maio de 2023, pelo Regulamento Interno das 

Licitações e Contratos da CEASA/RS (Resolução de Diretoria 003/2018), e pelas condições 

previstas neste edital e nos seus anexos. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente licitação visa ao Registro de preços para aquisição de mobília como: armários, 

mesas, sofás e cadeiras e balcões para atender a demanda de substituição de bens patrimoniais, 

dos setores localizados no primeiro piso do prédio da Administração e outras unidades 

administrativas, que foram extraviados durante a enchente de maio de 2024, conforme 

especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital, no  termo de 

referência anexo e nas condições especificadas no Anexo I – Folha de Dados (CGL 1.1). 

 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

2.1. O Edital poderá ser obtido no local ou site referidos no Anexo I – FOLHA DE DADOS 

(CGL 2.1). 
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2.2. A licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço indicado no Anexo I – 

FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação. 

 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

3.1. Na data e horário designados no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 3.1) será aberta 

sessão pública pelo agente de contratação.  

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

agente de contratação em sentido contrário. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes neste Edital, poderá participar 

desta licitação: 

4.1.1. pessoa jurídica legalmente estabelecida no País que esteja devidamente credenciada nos 

termos do item 6 deste Edital observado o disposto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 

4.1.1). 

4.1.2. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do 

sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

4.1.3. Pessoa física que esteja devidamente credenciada nos termos do item 6 deste Edital.  

4.1.4. empresa estrangeira, desde que apresente Decreto de autorização para funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir e, ainda, atenda às exigências de habilitação mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor 

Público e Intérprete Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

4.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante enquadrado em 

qualquer das seguintes hipóteses: 

4.2.1. declarado inidôneo pela Administração Pública; 

4.2.2. inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a CEASA/RS 

ou a Administração Pública Estadual - CFIL/RS; 
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4.2.3. Com Decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, exceto 

se houver decisão judicial específica autorizando sua participação neste certame, e se 

comprovada a capacidade econômica de arcar com o cumprimento do objeto contratual; 

4.2.4. Submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

4.2.5. Em que o proprietário, sócio ou administrador com poder de direção, preste serviços ou 

desenvolva projeto no órgão ou entidade da Administração Pública Estadual em que familiar 

exerça cargo em comissão ou função de confiança, na forma do art. 8ª do Decreto nº 

48.705/2011; 

4.2.6. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta 

licitação; 

4.3. Não poderá participar desta licitação, ainda que direta ou indiretamente, servidor público da 

entidade ou do órgão contratante, ou responsável pela licitação. 

4.3.1. Para fins do disposto no subitem 4.3, considera-se participação indireta a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.  

4.4. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta por lote. 

4.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

5.1. Os licitantes que declararem, eletronicamente, em campo próprio, quando do envio da 

proposta inicial, o enquadramento social de que trata este item, devidamente comprovado 

conforme estabelece o presente Edital, terão tratamento diferenciado e favorecido nos termos da 

Lei Complementar federal nº 123/2006. 

5.2. A ausência dessa declaração, no momento do envio da proposta, significará a desistência da 

microempresa e/ou de empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas 

concedidas pela Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

5.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que estiverem no limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor 

classificada, desde que esta não seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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5.4. Ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar federal nº 123/2006, a 

microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 

inferior à proposta de menor preço apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.5. No caso de não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte serão 

convocadas as empresas remanescentes, de mesmo enquadramento social, na ordem 

classificatória, para o exercício de mesmo direito, que se encontrem na situação de empate.  

5.5.1. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento social, o objeto da 

licitação será adjudicado para a empresa originalmente vencedora. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos de 

habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, sob pena de inabilitação.  

5.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições 

quanto à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir 

da declaração de vencedor da licitação, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para apresentar as respectivas certidões de regularidade. 

5.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

5.9. Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 5.3, 5.4, caso a licitação se 

destine exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados em participar na presente licitação deverão estar regularmente credenciados 

junto ao provedor do sistema, conforme preceitua o art. 3º do Decreto nº 42.434/2003. 

6.2. O credenciamento será encaminhado através dos sites indicados no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 2.1) ou (CGL 2.2). 

6.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.4. O credenciamento implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao agente de 

contratação. 
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6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.7. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do 

sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e horário limite marcados para 

recebimento das propostas, mencionados no sistema eletrônico referido no Anexo I – FOLHA 

DE DADOS (CGL 2.2), quando se encerrará a fase de recebimento de propostas.  

7.2. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 

data da abertura da licitação. 

7.2.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se 60 (sessenta) dias. 

7.3. A proposta de preços inicial deverá conter a descrição do objeto licitado, características 

técnicas e indicação da empresa, em consonância com o descrito no Termo de Referência 

contido nos anexos deste edital, com CNPJ, validade da proposta e valores: unitário de cada 

item; valor total do item; e valor global do lote - considerando as quantidades estimadas. 

7.3.1. A proposta de preços também deverá conter minimamente: 

7.3.1.1. Dimensões do móvel; acabamentos; cor(cores) do móvel; informações sobre 

certificações NR17, ABNT NBR 13962/2018 e FSC do item, se exigido. 

7.3.1.2. Se ausente, na proposta inicial, qualquer uma das informações descritas no item 

7.3.1.1., a CPL poderá requerer informações adicionais na oportunidade do envio da proposta 

final, permitindo maior competitividade à licitação. 

7.3.2. A proposta final deverá manter inalteradas as características do objeto licitado, bem como 

todas as exigências do item 7.3. 

7.3.3. Para fins de disputa no sistema eletrônico, o valor apresentado da proposta deverá ser 

considerado o valor global para cada lote, já consideradas inclusas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

7.4. A proposta deverá considerar a entrega dos produtos no local indicado pelo Edital;  
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7.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances;  

7.6. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do sistema 

eletrônico do ambiente de disputa, as declarações exigidas pelo sistema.  

7.7. As declarações mencionadas no item 7.6. são condicionantes para a participação na 

licitação, sendo enviadas via sistema de licitação eletrônica, se assim forem exigidas pelo 

sistema. A falta do envio das declarações não permite a participação da licitante. 

7.8. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de 

falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos 

arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal nº 12.846/2013, sem prejuízo 

da aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital.  

7.9. Até data e hora marcadas como fim do recebimento de propostas, o licitante poderá retirar 

ou substituir a proposta anteriormente apresentada.  

7.10. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante 

de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

7.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades, considerando o disposto no item 24.4.   

7.12. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

7.13. Não será admitida a subcontratação, conforme previsto no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 7.12.1). 

7.14. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.  

7.15. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre 

a incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos 

mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência 

tributária, ou outras correlatas. 

7.16. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
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8. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico mencionado no Anexo 

I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2). 

8.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

8.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

8.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.5. Se ocorrer a desconexão do agente de contratação durante a etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

8.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública da 

licitação será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do agente de contratação aos participantes. 

8.6. No caso de desconexão do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

 

9. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

9.1. Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante a sessão 

pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

 

10. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA 

10.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no Anexo I – FOLHA 

DE DADOS (CGL 3.1). 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente pelo sistema eletrônico. 

10.2.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.  
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10.3. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

10.4. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelos licitantes, anexando-se cópia das propostas 

desclassificadas aos autos do processo licitatório. 

10.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo agente de 

contratação. 

10.6. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

10.7. Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignados 

no registro de cada lance.  

10.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último por eles ofertado e 

registrado pelo sistema eletrônico. 

10.8.1. No caso de dois ou mais lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

10.9. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

10.10. Será permitida aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa.  

10.11. A apresentação de lances respeitará o intervalo mínimo de diferença de valor 

estabelecido no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 10.11), bem como o intervalo mínimo 

de tempo entre os lances, sendo de 3 (três) segundos, caso os lances sejam de licitantes 

diferentes, ou de 10 (dez) segundos, caso os lances sejam de um mesmo licitante. 

10.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, 

sujeitando-se os licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo as decorrentes de 

caso fortuito ou imprevisível com a devida justificativa aceita pelo agente de contratação. 

10.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.14. Durante a fase de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

10.15. O sistema eletrônico avisará o encerramento do período de livre disputada, previamente 

estabelecido pelo agente de contratação, após o que transcorrerá período randômico, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, onde ainda poderão ser efetuados lances 

livres, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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10.16. Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, aplica-se o disposto no item 5, 

se for o caso. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO  

11.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o 

agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas no Edital.  

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

12. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. O licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo agente 

de contratação de, no mínimo 01 (uma) hora, deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao valor proposto, por meio eletrônico - Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), que fará 

parte da Ata de Registro de Preços como anexo. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 

desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

12.3. O agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão. 

12.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

12.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

12.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste 

Edital, será desclassificada aquela que:  

12.6.1. não atenda às exigências do ato convocatório da licitação;  

12.6.2. apresentar proposta de preço em desacordo com os critérios de aceitabilidade 

estabelecidos neste Edital. 

12.6.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua exequibilidade. 
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12.6.4. proposta também poderá ser desclassificada se, incidir (em) alguma (s) da (s) hipóteses 

(s) do artigo 56 da Lei Federal Nº 13.303/2016. Quando houver hipótese de vício insanável, 

deverá ser formal e detalhadamente no que consiste pela Contratante/Administração. No 

caso/hipótese de haver vício sanável/equívoco simples na proposta, deverá ser dado prazo para 

manifestação à Empresa, a fim de possibilitar-se (sempre) contraditório, e, também, 

oportunizar-se o saneamento (se possível sanear, sem prejudicar os demais proponentes e o 

interesse da Administração), mas em prazo a ser delimitado pela própria Administração e em 

critério isonômico, e também contanto que não se trate de cotação por critério de julgamento 

menor preço unitário. 
12.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso. 

12.8. A CEASA/RS concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de 

sua proposta. 

12.8.1. O agente de contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta ou exigir do licitante a sua demonstração; 

12.8.2. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o agente de contratação 

poderá adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

12.8.2.1. questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

12.8.2.2. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

12.8.2.3. verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a Administração Pública 

ou com a iniciativa privada;  

12.8.2.4. pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 

lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

12.8.2.5. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante; 

12.8.2.6. estudos setoriais; 

12.8.2.7. consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

12.8.2.8. análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 

que o licitante disponha para o fornecimento; 

12.8.2.9. demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

12.8.3. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os de mercado do objeto desta licitação.      

12.9. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o menor preço.  
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12.10. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Após o aceite definitivo da proposta vencedora, no prazo mínimo de 01 (uma) hora 

definido pelo agente de contratação, o licitante será convocado a encaminhar eletronicamente, 

por meio do sistema em que foi realizada a disputa, os documentos de habilitação abaixo 

discriminados. 

 

13.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:  

13.2.1. cédula de identidade em se tratando de pessoa física; 

13.2.2. registro comercial, no caso de empresa individual;  

13.2.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

13.2.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

13.2.5. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

13.2.6. enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa emitidos pela Junta 

Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou Órgão equivalente de outro Estado da 

Federação, ou, ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei federal nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, acompanhada do modelo constante no Anexo IV ou declaração na forma 

eletrônica, quando for o caso.  

 

13.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

13.3.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela licitante; 

13.3.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

13.3.3. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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13.3.4. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

licitante, e, independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado do Rio Grande do 

Sul, na forma da lei; 

13.3.5. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

13.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13.3.7. prova de regularidade, sem registros encontrados ao CNPJ da empresa, junto à 

consulta de inscritos CADIN / CFIL, por meio do site: https://cadin.sefaz.rs.gov.br/ ou em 

outro site que vier a substituí-lo. 

​ 13.3.7.1. A Comissão Permanente de Licitações fará posteriormente a conferência da 

inexistência de registro da empresa no CADIN / CFIL. 

13.3.8. Apresentação de documentos aptos a comprovar a possibilidade da aquisição de direitos 

e da contração de obrigações por parte do licitante, com o envio das declarações abaixo: 

13.3.8.1. que está ciente das condições contidas neste Edital, bem como que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação; 

13.3.8.2. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua participação, 

conforme referido no item 4.2, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

13.3.8.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, se for o caso; 

13.3.8.4. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz a 

partir de quatorze anos; 

13.3.8.5. que a licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos 

originais/autenticados, anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se 

for o caso, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela 

Administração Pública; 

13.3.8.6. que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para 

digitalização, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, 

incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal 12.462/2011, e Lei Federal nº 
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13.303/2016, em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e 

criminal. 

13.3.9. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime 

de falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos 

nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal nº 12.846/2013, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

 

13.4. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:​  

13.4.1. comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos 

compatíveis (semelhantes) com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(os) fornecido(os) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

13.4.1.1. os atestados deverão referir-se a fornecimentos no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

13.4.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes informações: (I) 

Identificação da entidade emitente, com razão social, CNPJ, endereço completo e dados 

para contato; (II) Descrição dos bens e serviços fornecidos; (III) Assinatura e 

identificação da pessoa física responsável pela emissão (nome completo e cargo 

exercido na entidade); (IV) Data e local de emissão. 

13.4.1.3. Os atestados que não contiverem quaisquer das informações listadas no item 

13.4.1.2. Os atestados poderão ser objeto de diligências, sendo oportunizado prazo para 

esclarecimentos, correções, complementações ou reemissão nos moldes citados. 

13.4.2. Após realizados os demais procedimentos de habilitação, estando a empresa 

provisoriamente habilitada, será aberto prazo para a apresentação de amostras (todos os lotes) 

dos produtos ofertados pela licitante, no prazo de 10 dias úteis a contar do pedido da 

contratante, de acordo com a solicitação da Comissão Permanente de Licitação. 

13.4.2.1. Poderão ser exigidas, pela CPL, até duas amostras de cada lote. 

13.4.2.2. A exigência de amostra na fase de habilitação justifica-se pela necessidade de 

verificar, de forma prática e antecipada, se os móveis/itens ofertados atendem aos padrões 

mínimos de qualidade, resistência, acabamento e ergonomia exigidos no Termo de Referência. 

13.4.2.3. Trata-se de medida necessária para assegurar que o licitante possui capacidade 

técnica para fornecer mobiliário compatível com o uso pretendido, evitando contratações com 

risco de entrega de produtos inadequados ou em desconformidade com as especificações. 
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13.4.2.4. A exigência da amostra está prevista no Art. 47, II, da Lei nº 13.303/2016. A 

amostra só será exigida na fase de habilitação para que nenhuma licitante seja onerada 

desnecessariamente. 

13.4.2.5. O prazo de 10 dias úteis poderá ser prorrogado uma única vez. 

​ 13.4.2.5.1. O não fornecimento da amostra no prazo concedido será motivo para 

inabilitação da licitante. 

 

13.5. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira, em conformidade com 

o Decreto nº 57.154, de 22 de agosto de 2023, e com a Instrução Normativa CAGE Nº 11, 

de 4 de dezembro de 2023:  

13.5.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista para o 

recebimento da documentação da habilitação e da proposta;  

13.5.1.1. em se tratando de sociedade simples e pessoa física, deverá ser apresentada a 

certidão negativa de insolvência civil.  

13.5.2. balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos dois últimos 

exercícios sociais, comprovando, em relação ao último exercício social:  

13.5.2.1. índices de liquidez geral - ILG, de solvência geral - ISG, e de liquidez corrente 

- ILC, superiores a 1 (um);  

13.5.2.2. os documentos referidos no item 13.5.2. limitar-se-ão ao último exercício, no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos, ou ao balanço de 

abertura, no caso de ter sido criada no mesmo exercício financeiro da licitação ou do 

pedido de emissão do certificado. 

13.5.2.1.1. caso qualquer um dos índices referidos no item 13.5.2.1. apresente resultado 

inferior ou igual a 1 (um), serão exigidas as demais possibilidades presentes na 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CAGE Nº 11, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023.  

13.5.2.1.2. todas as dispensas previstas na  INSTRUÇÃO NORMATIVA CAGE Nº 11, 

DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 são aplicáveis à Qualificação Econômico-Financeira 

desse processo, desde que aplicáveis ao licitante e ao caso concreto. 

13.5.3. os documentos do item 13.5.2 poderão ser substituídos pelo Certificado de Ateste e de 

Avaliação Econômico-Financeira de Licitantes, expedido pela Contadoria e Auditoria-Geral do 

Estado (CAGE), a ser obtido no site www.sisacf.sefaz.rs.gov.br. 

13.5.4. é dispensada a exigência dos itens 13.5.2. e 13.5.3. para o Microempreendedor 

Individual – MEI, que está prescindido de elaboração do Balanço Patrimonial e demais 
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Demonstrações Contábeis na forma do §2º do art. 1.179 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002). 

13.5.5. O agente de contratação e a Comissão Permanente de Licitações poderão requerer 

informações adicionais ao licitante, sempre que necessárias à correta análise da habilitação 

econômico-financeira da empresa. 

13.5.6. O licitante enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte estará 

dispensado da apresentação das exigências contidas nos itens 13.5.2. e 13.5.3., na forma do art. 

3º da Lei estadual n° 13.706/2011, conforme Decreto nº 57.154, de 22 de agosto de 2023, e 

Instrução Normativa CAGE Nº 11, de 4 de dezembro de 2023. 

 

13.6. Documentos Complementares para Habilitação: 

13.6.1. Os documentos para habilitação serão complementados, conforme o caso, se forem 

julgados necessários para comprovação da habilitação e mediante justificativa. 

13.7. A entrega da documentação física original ou autenticada fica dispensada, podendo ser 

solicitada a qualquer momento em prazo estabelecido pelo agente de contratação. 

13.8. A documentação original ou autenticada, quando e se solicitada deverá ser encaminhada 

ao endereço: licitacoes@ceasa.rs.gov.br 

13.9. Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos arrolados no subitem 13.3, 

exceto subitens 13.3.1 e 13.3.2, serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de sua emissão.   

13.10. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de 

abertura da sessão pública. 

13.11. Caso a data do julgamento da habilitação não coincidir com a da abertura da sessão, e não 

for possível ao agente de contratação verificar esta  condição por meio de consulta a sites 

oficiais, o licitante será convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, 

documento válido que comprove sua condição de habilitação na data da convocação, sob pena 

de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

13.11.1. Convocado o licitante na forma do item 13.12, fica dispensada a comprovação de que o 

mesmo estava habilitado na data de abertura da sessão, considerando-se para fins de habilitação, 

somente a data da sua última convocação. 

13.12. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o agente de contratação 

procederá ao que segue:  
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13.12.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, considerando o disposto no item 24.4, o agente de contratação 

considerará o licitante inabilitado; 

13.12.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos 

descritos no item 11, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital.  

13.13. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e apresentar os 

documentos de habilitação, no prazo fixado pela Administração, ressalvados os casos de 

vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa. 

13.14. Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, ou para ele vertidos 

por Tradutor Público e Intérprete Comercial, sendo que a tradução não dispensa a apresentação 

dos documentos em língua estrangeira a que se refere. 

13.15. Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos 

crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes 

previstos nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal 

12.846/2013, e da lei Federal 13.303/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas no presente Edital. 

13.16. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet, ou que 

sejam substituídos pelo CFE, terão sua validade verificada pelo agente de contratação no 

momento da habilitação.  

 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

14.1. Os esclarecimentos ou impugnações ao Edital poderão ser solicitados ao agente de 

contratação em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para o abertura das propostas, 

conforme informado no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1).  

14.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao agente de contratação nos endereços 

indicados no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 

14.2.1. O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões fundamentadas ao 

agente de contratação, que responderá e submeterá à aprovação da autoridade competente. 

14.2.2. Caberá ao agente de contratação e sua equipe decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 03 dias úteis, do recebimento do pedido, conforme art. 87, §1º da Lei 13.303/2016. 
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14.2.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

14.2.5. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame, quando da resposta resultar alteração que interfira na 

elaboração da proposta. 

 

15. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá enviar suas razões fundamentadas. 

15.1.1. Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor, 

para o licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente no sistema 

em que se realiza o certame – Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.1.2. A falta de manifestação nos termos previstos neste Edital importará decadência desse 

direito, ficando o agente de contratação autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

15.2. Caberá ao agente de contratação receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando 

mantiver a sua decisão. 

15.2.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento do recurso. 

15.2.2. A petição de recurso dirigida à autoridade competente, por intermédio do agente de 

contratação, deverá ser fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio do sistema em 

que foi realizada a disputa – Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2). 

15.2.3. O recurso será conhecido pelo agente de contratação, se for tempestivo, se estiver 

fundamentado conforme as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo 

com as condições deste Edital e se atender as demais condições para a sua admissibilidade.  

15.2.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.2.5. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão encaminhados 

eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa, indicado no Anexo I - 

FOLHA DE DADOS (CGL 2.2). 

15.2.6. O recurso terá efeito suspensivo. 
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15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e se 

incluirá o do vencimento. 

15.3.1. Os prazos previstos neste Edital iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente 

no âmbito do órgão/entidade em que se realiza a licitação.  

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do agente de 

contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

16.3. Caberá à autoridade competente anular ou revogar a licitação, com fundamentos na Lei nº 

13.303/2016.  

16.4. Se o Adjudicatário, quando da assinatura da Ata de Registro de Preços não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante desde que respeitada a ordem e classificação 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 

habilitação, poder celebrar a Ata de Registro de Preços. 

16.5.  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de acordo com o estabelecido no 

anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 17.4) c/c o Anexo II - Termo de Referência. 

 

17. DO CADASTRO RESERVA 

17.3. No caso de haver cancelamento da Ata de Registro de Preços do licitante vencedor antes 

no prazo de 12 meses, poderá a administração chamar o licitante classificado na sequência do 

licitante vencedor, caso o mesmo mantenha a proposta original do certame, segundo disposição 

do art. 14, XII, do Decreto Estadual nº 57.036, de 22 de maio de 2023, para assinar a Ata de 

Registro de Preço, assumindo o saldo remanescente da Ata cancelada. 

 

18. DO TERMO DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O adjudicatário terá o prazo previsto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 17.1), 

após formalmente convocado, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a CEASA/RS poderá encaminhá-lo para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado digitalmente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

18.3. O prazo previsto no subitem 18.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceite pela CEASA/RS, observadas as disposições contidas no art. 

19 do Decreto Estadual nº 57.036, de 22 de maio de 2023. 

18.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será o equivalente ao prazo de entrega 

estabelecido no Anexo II – Termo de Referência, encerrando-se com o aceite definitivo do 

objeto, salvo se houver previsão contrária no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 17.4). 

18.5. A prorrogação dos prazos de entrega será precedida de justificativa e autorização da 

autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do 

processo administrativo. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As condições para pagamento são as previstas na Ata de Registro de Preços, que compõe o 

Anexo III do presente Edital. 

 

20. DO REAJUSTE 

20.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser reajustada, conforme disposto na Ata de Registro 

de Preços, cuja minuta compõe o Anexo III do presente Edital. 

 

21. DA FONTE DE RECURSOS 

21.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos próprios da 

CEASA/RS. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

22.1. O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto ao Cadastro Informativo – 

CADIN/RS, conforme disposto na Lei nº 10.697/1996. 

22.2. Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer 

obrigações do adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar 

ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma 

omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 
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22.3. O adjudicatário deverá também atender às obrigações previstas na Cláusula Décima da Ata 

de Registro de Preços e as demais obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas no 

Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 21.3). 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a CEASA/RS, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de multa, e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 

23.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato ou 

retirar a nota de empenho de despesa, de autorização de compra ou outro instrumento hábil para 

realizar o fornecimento, conforme o art. 62 da Lei nº 13.303/2016; 

23.1.2. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

23.1.3. apresentar documentação falsa; 
23.1.4. não mantiver a proposta; 

23.1.5. cometer fraude fiscal; 

23.1.6. comportar-se de modo inidôneo. 

23.1.6.1. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts. 337-F, 337-I, 337-J, 

337-K, 337-L e no art. 337- M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

23.2. A aplicação de sanções não exime o licitante da obrigação de reparar os danos, perdas ou 

prejuízos que sua conduta venha a causar à Administração. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

23.1 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3.1. multa de até 10% sobre o valor da sua proposta inicial;  

23.3.2. impedimento de licitar com a CEASA/RS pelo prazo de até dois anos, conforme art. 83, 

III, da Lei 13.303/2016; 

23.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento 

de licitar e de contratar. 

23.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/16. 

23.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
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observado o princípio da proporcionalidade. 

23.7. As sanções previstas neste item do presente edital não elidem a aplicação das penalidades 

estabelecidas no art. 30 da Lei federal nº 12.846/2013 ou nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, 

do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal). 

23.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Cláusula 

Décima Segunda da Ata de Registro de Preços, cuja minuta compõe o Anexo III do presente 

Edital.  

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

24.1. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pública pelo agente 

de contratação. 

24.1.1. Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes participantes, das 

propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, das manifestações de 

intenção de interposição de recursos, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos, e do 

vencedor da licitação; 

24.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação.   

24.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois a 

simples apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao competitório. 

24.3. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

24.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o agente de contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. Quaisquer informações, com relação a este Edital, poderão ser obtidas exclusivamente por 

meio eletrônico, conforme informado no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 

24.6. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão 

disponibilizados no site referido no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 

24.7. O contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade contratante e dos 

órgãos de controle interno e externo. 
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24.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.9. O presente Edital, bem como a proposta vencedora serão parte integrante do instrumento 

da Minuta da Ata de Registro de Preços, como se nele estivessem transcritos. 

24.10. É facultado ao agente de contratação ou à autoridade superior convocar os licitantes para 

quaisquer esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 

24.11. Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei federal nº 13.303/2016. 

24.12. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões relacionadas a este Edital ou à Minuta da Ata de Registro de Preços vinculado a esta 

licitação. 

 

Porto Alegre, janeiro de 2026. 
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ANEXO I - FOLHA DE DADOS 

CONDIÇÕES GERAIS DE LICITAÇÃO – CGL 

 

Cláusula das 

Condições 

Gerais de 

Licitação 

(CGL) 

 
 

Complemento ou Modificação 

Preâmbulo O Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Centrais de 

Abastecimento do Rio Grande do Sul S/A. 

CGL 1.1 Objeto: Registro de preços para aquisição de mobília como: armários, 

mesas, sofás e cadeiras e balcões para atender a demanda de substituição de 

bens patrimoniais, dos setores localizados no primeiro piso do prédio da 

Administração e outras unidades administrativas, que foram extraviados 

durante a enchente de maio de 2024, conforme especificações, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e no  Termo de 

Referência. 

CGL 2.1 Local de disponibilização do Edital: Avenida Fernando Ferrari, nº 1001 

bairro Anchieta, Porto Alegre. Horário Comercial de segunda a sexta-feira 

das 8h30min às 12h00min, e das 13h30min às 16h30min. Edital também 

disponível por meio do site: www.pregaoonlinebanrisul.com.br.  

Pedidos de esclarecimentos e impugnações: diretamente no sistema no 

ambiente de disputa. 

Recursos: diretamente no sistema no ambiente de disputa. 

CGL 2.2 Endereço eletrônico do ambiente de disputa: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br 

CGL 3.1 Data da publicação no Diário Oficial: 16 de janeiro de 2026. 

Data da publicação no Sistema Eletrônico Banrisul: 19 de janeiro de 2026. 

Recebimento das propostas: Até às 10h do dia 09 de fevereiro de 2026.​

Abertura das propostas no Sistema Eletrônico: 10h00min do dia 09 de 

fevereiro de 2026.​

Início da disputa de preços via Sistema Eletrônico: 14h do dia 09 de 

fevereiro de 2026. 
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CGL 4.1.1 LICITAÇÃO PREFERENCIAL ME / EPP 

Qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País que esteja 

devidamente credenciada nos termos do item 6 deste Edital. 

CGL 7.4. - MENOR PREÇO POR LOTE / VALOR GLOBAL 

CGL 7.12.1 Não será admitida a subcontratação. 

CGL 10.11 R$ 10,00 

CGL 17.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, após formalmente 

convocado, para assinar o compromisso  da Ata de Registro de Preços. 

CGL 17.4 12  meses, podendo ser prorrogada se houver saldo remanescente E se 

comprovado o preço vantajoso. 

CGL 21.3 Conforme Termo de Referência e Cláusula Décima – Das Obrigações, da 

Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PADRONIZADO  

 
1.​ OBJETO: 

 
1.1. Aquisição de mobília como: armários, mesas, sofás e cadeiras e balcões para atender a demanda de 
substituição de bens patrimoniais, dos setores localizados no primeiro piso do prédio da Administração e outras 
unidades administrativas, que foram extraviados durante a enchente de maio de 2024, por meio de Ata de Registro 
de Preços. 
 
2.​ JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Tendo em vista as enchentes de maio de 2024, a CEASA perdeu todo o mobiliário do primeiro piso do prédio 
da administração, onde funcionam diversos setores e unidades administrativas da Companhia. Atualmente está 
sendo licitada a reforma do primeiro piso, através do PE 0031/2024 - PROA n. 24/3174-0000248-0.  
 
2.3. Após essa reforma, faz-se necessária a aquisição de mobília padronizada, de acordo com as características, 
dimensões e padronizações descritas neste Termo de Referência. A presente aquisição está dentro do 
planejamento de compras do ano de 2025. 
 
2.4. Complementando o lote 01, incluímos, a pedido da Presidente da CIPA, 12 cadeiras ergonômicas de acordo 
com padrão da NR-17, pois temos muitos colaboradores com problemas na coluna e outras deficiências que 
precisam ser olhadas com mais atenção, sob pena de comprometimento da saúde dos mesmos. 

 
3.​ ESPECIFICAÇÕES DAS MOBÍLIAS: 
 

LOTE 01 
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ITEM 

 
 
AMBIENTE 

 
MOBILIÁRIO 

ESPECIFICAÇÕES 

 
 

QUANT. 

 
 
ACABAMENTO 

 
 
MARCA E IMAGEM 
REFERENCIA 

 
1 

 
Escritórios/Salas 
reuniões 

 
Cadeira  Executiva Giratória com Braços 
- Estrutura do encosto injetada em poliamida com 
reforço de fibra de vidro com revestimento em tela 
100% poliéster; 
- Assento com estrutura em compensado 
multilaminado com 14 mm de espessura e estofada 
com espuma injetada de densidade entre 45-55Kg/m³ 
e 50mm de espessura média; 
- Mecanismo com sistema reclinador do encosto e 
regulagem de altura por catraca; 
- Suporte fixo do assento com inclinação; 
- Apoia braços em polipropileno injetado  com  7 
posições de regulagem de altura; 
- Base de Nylon injetado; 
- Coluna com sistema de regulagem de altura a gás e 
curso médio de 115mm; 
- Pintura em pó  híbrida(poliéster-epóxi) com camada 
mínima de 60 microns; 
Dimensões:  
Largura do encosto: 430 mm; 
Altura do encosto: 440 mm; 
Largura total: 690 mm; 
Altura total : 865-1060 mm; 
Largura do assento: 475 mm; 
Profundidade assento: 465 mm; 
Altura assento: 445-560 mm. 
 

*Necessário apresentar NR17. 
*Necessário apresentar Certificação em 
atendimento à ABNT NBR 13962/2018. 

 
70 unidades  

Encosto: Tela 
preta 
Assento: 
Poliéster 
preto 
Estrutura: 
Preta 
 

 

 
Linha: Flip 43103 SRE 
Marca: Cavaletti 
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2 

 
 

Escritórios/ 
Médico 

 
Cadeira Executiva Aproximação com Braços 
- Estrutura do encosto injetada em poliamida com 
reforço de fibra de vidro com revestimento em tela 
100% poliéster; 
- Assento com estrutura em compensado 
multilaminado com 14mm de espessura e estofada 
com espuma injetada de densidade entre 45-55Kg/m³ 
e 50mm de espessura média; 
- Apoio braço  tipo Loop, injetado em polímero de 
engenharia;  
- Estrutura de sustentação em formato S fabricado em 
tubo de aço; 
- Pintura em pó  híbrida(poliéster-epóxi) com camada 
mínima de 60 microns; 
 Dimensões:  
Largura do encosto: 430 mm; 
Altura do encosto: 440 mm; 
Largura do assento: 475 mm; 
Profundidade assento: 465 mm; 
Altura assento: 440 mm; 
Encosto: Tela preta 
 

*Necessário apresentar NR17. 
*Necessário apresentar Certificação em 
atendimento à ABNT NBR 13962/2018. 

 

 
32 unidades 

 
Encosto: Tela 
preta 
Assento: 
Poliéster 
preto 
Estrutura: 
Preta 

 

 
Linha: Flip 43106 S 
Marca: Cavaletti 

  
3 

 
Auditório 

 
Cadeira Aproximação Média com braços 
- Estrutura do encosto em compensado multilaminado 
com 14mm de espessura e estofada com espuma 
injetada de densidade entre 45-55Kg/m³ e 45mm de 
espessura média; 
- Assento com estrutura em compensado 
multilaminado com 14mm de espessura e estofada 
com espuma injetada de densidade entre 45-55Kg/m³ 
e 50mm de espessura média; 
- Apoio braço integrados à estrutura  com acabamento 
em polipropileno injetado preto; 
- Estrutura de sustentação em formato S fabricado em 
tubo de aço com 25,40mm de diâmetro e 2,25mm de 
espessura; 
- Pintura em pó híbrida (poliéster-epóxi) com camada 
mínima de 60 microns; 
Dimensões:  
Largura do encosto: 455 mm; 
Altura do encosto: 425 mm; 
Largura do assento: 480 mm; 
Profundidade assento: 470 mm; 
Altura assento: 470 mm; 
 

*Necessário apresentar NR17. 
*Necessário apresentar Certificação em 
atendimento à ABNT NBR 13962/2018. 
 

 
55 unidades 

 
Assento e 
Encosto: Vinil 
grafite 
Estrutura: 
Cinza 
brilhante 

 

 
Linha: Mais 37006 
SI 
Marca: Cavaletti 
 

 
4 

 
Cadastro/Teso
uraria/ Estar 

 
Cadeira Aproximação com 15 Mecanismo de União 
- Assento e Encosto com estrutura injetada em 
polipropileno copolímero de alta resistência; 
- Recorte na parte superior do  encosto para pegar a 
cadeira com a mão; 
- Apoio braço integrados à estrutura  com acabamento 
em polipropileno injetado preto; 
- Estrutura de sustentação em formato Z fabricado em 
tubo de aço com, no mínimo, 22 mm de diâmetro; 
- Mecanismo de união em polipropileno preto com 
fixação em dois pontos (braços e pés); 
- Pintura em pó  híbrida (poliéster-epóxi) com camada 

 
21 
unidades  
 
(7 
Conjuntos 

 de 3 
cadeiras) 

 
Acabamentos 
Assento e 
Encosto:  
Cinza  
Estrutura: 
Prata  

 

 
Linha: Viva 35007 Z 
Marca: Cavaletti 
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mínima de 60 microns; 
Dimensões:  
Largura do encosto: 460 mm; 
Altura do encosto: 265 mm; 
Largura do assento: 465 mm; 
Profundidade assento: 395 mm; 
Altura assento: 450 mm; 
 
Obs: A proposta deve contemplar o total de 21 
cadeiras e 15 mecanismos de união. 
 

*Necessário apresentar NR17. 
  

5 
 
Refeitório/Associ

ação/ 
Motoristas/ 
Banco Al 

 
Cadeira Fixa Palito Empilhável 
- Estrutura em concha injetada em polipropileno 
copolímero de alta resistência com bordas 
arredondadas; 
- Separadores em silicone para proteção do assento 
no empilhamento; 
- Estrutura de sustentação em formato palito fabricado 
em tubo de aço com, no mínimo, 19 mm de diâmetro e 
1,20 mm de espessura; 
- Sapatas injetadas em polipropileno grafite; 
- Pintura em pó  híbrida(poliéster-epóxi) com camada 
mínima de 60 microns; 
Dimensões:  
Largura do encosto: 440 mm; 
Altura do encosto: 365 mm; 
Largura total: 560 mm; 
Profundidade total: 515 mm; 
Altura total : 795 mm; 
Largura do assento: 470 mm; 
Profundidade assento: 460 mm; 
Altura assento: 430 mm; 
 

*Necessário apresentar NR17. 
 

 
42 

unidad
es 

 
Assento e 
Encosto:  
Grafite 
Estrutura: 
Prata  

 

 
Linha: Match 46006 
Marca: Cavaletti 
 

 

  
6 
 

 
Cadeira 
Ergonômica 

 
Cadeira Ergonômica 
- Estrutura do encosto injetada em poliamida com 
reforço de fibra de vidro com revestimento em tela 
flexível altamente resistente; 
- Apoio lombar flexível com regulagem de altura; 
- Apoio de cabeça auto ajustável  nos eixos horizontal 
e vertical, com regulagem de altura em 6 posições;  
- Assento com estrutura em compensado 
multilaminado com 13mm de espessura e estofada 
com espuma injetada de densidade entre 45-55Kg/m³ 
e 60mm de espessura média; 
- Mecanismo sincronizado com 4 estágios de 
regulagem e travamento  ou relax com livre  flutuação; 
- Apoia braços 4D em poliuretano  injetado soft touch 
com  regulagem de altura, giro horizontal, 
deslocamento lateral e deslocamento frontal; 
- Estrutura do apoia braços  em poliamida injetada 
com reforço de fibra de vidro, totalizando 6 posições 
de regulagem de altura  e 90mm de curso; 
- Base  em alumínio  injetado; 
Dimensões:  
Largura do encosto: 485mm; 
Altura do encosto: 515mm; 
Altura do apoio cabeça: 165-210mm; 
Largura do apoio cabeça: 260mm; 
Largura do assento: 500mm; 
Profundidade assento: 480mm; 
Altura assento: 470-585mm; 
 

*Necessário apresentar NR17. 
*Necessário apresentar Certificação em 
atendimento à ABNT NBR 13962/2018. 

 
12 unidades 

 
Encosto: Tela 
preta 
Assento e 
apoio 
cabeça: 
Poliéster 
preto 
Base: 
alumínio 
polido 
 
 
 

 

 
Linha: C3 28001 
AC 
Marca: Cavaletti 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

OBS 1:  Para todos os itens, é necessário apresentar NR17. 
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OBS 2: Para os itens 1, 2, 3 e 6, é necessário apresentar Certificação em atendimento à ABNT NBR 

13962/2018. 
 
 

LOTE 02  
 

 
 
 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL S/A – CEASA/RS  
Avenida Fernando Ferrari, nº 1001, bairro Anchieta, em Porto Alegre/RS 

ITEM AMBIENTE MOBILIÁRIO 
ESPECIFICAÇÕES 

QUANTIDA
DE 

ACABAME
NTO MARCA E IMAGEM REFERÊNCIA 

1 Escritórios 

Mesa Plataforma Simples Pé Quadro 
EXP5564 (No mínimo, 140x60cm) 

- No mínimo, 1,40m x 0,60m x 0,74m 
- Pé quadrado especial 
- Tampo de, no mínimo, 25mm 
- Caixa de tomada plástica 

 
*Apresentar NR17, FSC e 
ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

36 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

Tampo em MDP espessura de, no mínimo,  
3,6cm Estruturação em metal 2x2cm Tampa 
superior de embutir passa cabos e fios 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

2 Escritórios 

Mesa Plataforma Simples Pé Quadro 
EXP5364 (135x60cm) 

- 1,35m x 0,60m x 0,74m 
- Pé quadrado especial 
- Tampo de, no mínimo, 25mm 
- Caixa de tomada plástica 
 
*Apresentar NR17, FSC e 
ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

5 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

3 Escritórios 

Mesa Plataforma Simples Pé Quadro 
EXP5264 (120x60cm) 

- 1,20m x 0,60m x 0,74m 
- Pé quadrado especial 
- Tampo de, no mínimo, 25mm 
- Caixa de tomada plástica 
 
*Apresentar NR17, FSC e 
ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

10 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

4 Escritórios 

Mesa Plataforma Simples Pé Quadro 
EXP5064 (90x60cm) 

- 0,90m x 0,60m x 0,74m 
- Pé quadrado especial 
- Tampo de, no mínimo, 25mm 
- Caixa de tomada plástica 
 
*Apresentar NR17, FSC e 
ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

5 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

5 Escritórios 

Mesa Plataforma Simples Acoplar Pé 
Quadro EXP 5265 (120x60cm) 

- 1,20m x 0,60m x 0,74m 
- Pé quadrado especial 
- Tampo de, no mínimo, 25mm 
- Caixa de tomada plástica 

 
*Apresentar NR17, FSC e 
ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

5 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

Tampo em MDP espessura de, no mínimo,   
- Estruturação em metal 2x2cm Tampa 
superior de embutir passa cabos e fios 

 
 
 

 
 

6 Escritórios 

Mesa Plataforma Simples Acoplar Pé 
Quadro EXP 5565 (No mínimo, 

140x60cm) 
- No mínimo, 1,40m x 0,60m x 0,74m 
- Pé quadrado especial 
- Tampo de, no mínimo, 25mm 
- Caixa de tomada plástica 
 
*Apresentar NR17, FSC e 

10 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 
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ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

7 Escritórios 

Mesa Plataforma Simples Acoplar Pé 
Quadro EXP 5065 (90x60cm) 

- 0,90m x 0,60m x 0,74m 
- Pé quadrado especial 
- Tampo de, no mínimo, 25mm 
- Caixa de tomada plástica 
 
*Apresentar NR17, FSC e 
ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

16 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

8 
Reuniões/ 
Auditório/ 

Banco 

Mesa Reunião Retangular Pé Quadro 
com 1 caixa de tomada EXP2191 

(200x90cm) 
- 2,00m x 0,90m x 0,74m 
- Pé quadrado especial 
- Tampo de, no mínimo, 25mm 
- Caixa de tomada plástica 
 
*Apresentar NR17, FSC e 
ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

5 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

Tampo em MDP espessura de, no mínimo,   
- Estruturação em metal 2x2cm Tampa 
superior de embutir passa cabos e fios 

 
 

 
 
 

9 
Refeitório/ 

Associação/ 
Motoristas 

Mesa Reunião Circular Pé Quadro 
EXP1201 (120cm) 

- 1,20m x 1,20m x 0,74m 
- Tampo de, no mínimo, 25mm 
 
*Apresentar NR17, FSC e 
ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

6 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

Tampo em MDP espessura de, no mínimo,   
- Estruturação em metal 2x2cm 

 

 
 

10 Escritórios 

Gaveteiro Móvel EXP3750 (36x50cm) 
*fazer com 2 pastas 

- 0,36m x 0,50m x 0,65m 
- 2 pastas 
 
*Apresentar NR17, FSC e 
ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

70 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

 
 

Gaveteiro com rodízio em MDP espessura 
de, no mínimo, 1,8cm com duas gavetas 
para arquivo e fechamento com chave 

 
 
 

11 
Cadastro/ 
Reuniões/ 

Operacional/ 

Armário Baixo 2 portas EXP8074 
(80x45cm) 

- 0,80m x 0,45m x 0,74m 
- 2 portas 
- Com chave 
 
*Apresentar NR17, FSC e 
ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

15 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

Armário em MDP esp. 1,8cm com duas 
portas de abrir, prateleiras internas e 

puxadores alça, fechamento com chave 
 

 
 

12 Escritórios 

Painel Divisor em MDP ACS1425 
(140x2,5cm) 

- 1,40m x 0,15m x 0,25m 
 
 

7 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

Divisória em MDP esp.1,8cm com fixadores 
em metal 

 

 
 



​  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS 1: Os móveis padronizados devem ser devidamente instalados pela contratada sem custo adicional à 
contratante. 
 OBS 2: Apresentar NR17, FSC e ABNT NBR 13966 para todos os itens, com exceção do item 12 - conforme 
tabela acima. 

 
 

LOTE 03 
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13 Escritórios 

Gaveteiro Suspenso para Plataformas 
EXP3842 (33x40cm) 

- 0,33m x 0,44m x 0,35m 
- 2 gavetas 
- Com chave 
 
*Apresentar NR17, FSC e 
ABNT NBR 13966 E ABNT 
NBR 16332. 

36 unidades 
MDP 

Cristal/Metal 
Verde Safari 

Gaveteiro de acoplar em MDP esp. 1,8cm 
com duas gavetas e fechamento com chave 

 
 
 

 
 

ITEM 

 
 

AMBIENT
E 

 
MOBILIÁRIO 

ESPECIFICAÇÕES 

 
 

QUANT. 

 
 
ACABAMENTO 

 
 
MARCA E IMAGEM 
REFERENCIA 

 
1 
 

 
Ger. 

Operacional/ 
Reuniões/ 

Motoristas/Estar 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sofá Boldy 2 lugares com braço e com encosto  
- Sofá com estrutura de encosto e assento em 
compensado multilaminado 12 mm de espessura e 
reforços com madeira maciça de 25,40 mm de 
espessura. 
- Estofamento do encosto com espuma expandida de  
33 a 37Kg/m³ e 30 mm de espessura e segunda 
camada de 28 Kg/m³ e 25 mm de espessura média. 
- Estofamento do assento com espuma expandida de  
33 a 37Kg/m³ e 80 mm de espessura e segunda 
camada de 28 Kg/m³ e 25 mm de espessura média. 
- Estrutura de sustentação dos pés e braços 
integrados em tubo de aço. 
- Travessas  em tubo de aço com,no mínimo,  22mm 
de diâmetro. 
- Pintura em pó  híbrida (poliéster-epóxi) com camada 
mínima de 60 microns;  
Dimensões:  
Largura do encosto: 1250 mm; 
Largura total: 1450 mm; 
Altura total : 810 mm; 
Profundidade total: 725 mm; 
Altura encosto: 380 mm; 
Altura assento: 430 mm; 

 
Necessário apresentar NR17. 

   
7 unidades 

 
Assento e 

Encosto: 
Vinil Grafite 

Estrutura: 
Cinza 
brilhante 

 

 
Linha: Boldy 31127 2L 
Marca: Cavaletti 
 
 
 

 
2 

 
 

Auditório 
Palco/Reuni
ões 

 
Poltrona Espera Fixa 4 pés 
- Poltrona com estrutura de encosto e laterais em 
compensado multilaminado 13 mm de espessura e 
assento em compensado multilaminado 18 mm  de 
espessura. 
- Estofamento do encosto e laterais com espuma 
expandida de  23 a 26Kg/m³ e  camadas de espuma 
com  20 + 30 + 40mm de espessura média.  
- Estrutura de sustentação com quatro pés em tubo de 
aço elíptico. 
- Pintura em pó  híbrida (poliéster-epóxi) com camada 
mínima de 60 microns;    
Dimensões:  
Largura do encosto: 680 mm; 
Largura total: 750 mm; 
Altura total : 735 mm; 
Profundidade encosto: 720 mm; 
Profundidade assento: 540 mm; 
Altura assento: 470 mm; 

 
 
5 unidades 

 
Assento e 
Encosto: Vinil 
Grafite 
Estrutura: 
Cinza 
brilhante 
 

 
Linha: Spot 36010 
Fixa 
Marca: Cavaletti 
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OBS 1:  Para todos os itens, é necessário apresentar NR17. 
 

3.2. Admite-se variação dimensional de até ±2% em relação às medidas especificadas, desde que mantidas a 
funcionalidade, resistência e ergonomia do produto. 
3.2.1. Caso norma técnica ou certificação aplicável estabeleça margem de tolerância superior à indicada no caput, 
prevalecerá a tolerância prevista na respectiva norma. 
3.2.1.1. Compete à licitante requerer expressamente a aplicação da margem de tolerância prevista na norma 
específica, apresentando a devida comprovação técnica. 

 
 

4.​ INFORMAÇÕES ADICIONAIS AO OBJETO: 
 
4.1. A licitante vencedora deverá entregar o mobiliário do presente termo de referência na Sede da CEASA/RS, 
localizada na Av. Fernando Ferrari, n.º 1001, Bairro Anchieta, Porto Alegre, CEP 90.200-041, sendo o horário de 
entrega das 9h às 11h e das 13h às 16:30h. Os móveis devem ser entregues e montados/instalados no local, 
ficando prontos para uso. 
 
5.2. DA GARANTIA DOS BENS 
 
5.2.1 Para o Lote 01 a CONTRATADA deverá apresentar garantia contratual de pelo menos 01 ano, complementar 
à legal, de acordo com o art. 50 da Lei nº 8.078/1990 - Código de defesa do Consumidor, a partir do  recebimento 
definitivo do objeto. 
 
5.2.2. Para o Lote 02, a CONTRATADA obriga-se a garantir contratualmente os materiais pelo período mínimo de 
05 (cinco) anos, a partir do término da garantia legal que se inicia do recebimento definitivo do objeto, 
comprometendo-se a adotar as medidas corretivas ou substituições pertinentes no prazo de  30 (trinta) dias, 
contados da notificação feita pela CONTRATANTE. 
 

5.2.3.  O Termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que 
consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do  
consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pela contratante, no ato do fornecimento, 
acompanhado de manual de instruções, de instalação e uso do produto em linguagem didática e com ilustrações. 
 
6.3. DA AMOSTRA 
 
6.3.1 Na fase de habilitação da licitante, será obrigatória a apresentação de amostras (todos os lotes) dos produtos 
ofertados pela licitante classificada, no prazo de 10 dias úteis a contar do pedido da contratante, de acordo com a 
solicitação da Comissão Permanente de Licitação.  
 
6.3.2. As amostras, a partir da solicitação, deverão ser remetidas, em até 10 (dez) dias úteis, ao Setor de Recursos 
Materiais, Licitações e Patrimônio, localizado na Av.  Fernando Ferrari, 1001, Bairro Anchieta, Porto Alegre, CEP 
90.200-041, horário de funcionamento das 09h00 às 12h00 e 13h00 às 16h00, devendo ser agendado com pelo 
menos 01 (um) dia útil de antecedência no Fone (51) 98600-3033 ou no e-mail: recursosmateriais@ceasa.rs.gov.br. 
 
6.3.3. A avaliação das amostras apresentadas ficará a cargo da Comissão de Permanente de Licitação 
acompanhada do Setor de Recursos Materiais, Licitação e Patrimônio, e a para este fim deverá realizar a avaliação 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos itens;  
 
6.3.4. Após vencimento do prazo de entrega das amostras, não serão aceitas eventuais complementações, ajustes, 
modificações ou substituições nos produtos apresentados para fins de adequá-los às especificações constantes 
neste Edital, exceto autorização expressa do(a) Pregoeiro(a); 
 
6.3.5. As amostras deverão ser recolhidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da avaliação, sob pena de 
perdimento dos objetos apresentados em favor da CEASA/RS, podendo ela descartá-los ou doá-los. Entendendo a 
área técnica pela necessidade, as amostras aprovadas poderão ser retidas para fins de comparação, até que a 
empresa efetue a entrega total do objeto licitado, podendo, se aprovadas, serem aceitas para a composição do 
quantitativo na entrega definitiva.  
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6.3.6. As despesas das ações supracitadas correrão por conta da(s) licitante(s). 
 

 
7.  PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
7.1. Após a solicitação do pedido, a entrega do bem deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados do recebimento do termo de autorização de compra. 
 
8.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. O recebimento provisório dar-se-á por recibo, ou documento equivalente, no ato da entrega; 
8.2. O recebimento dos bens deverá ocorrer de forma provisória, para posterior verificação de conformidade do 
objeto, e definitivamente, após a verificação das especificações, da qualidade e quantidades dos materiais; 
8.3. A contar da entrega, no prazo de 30 dias, a Contratante deverá emitir Termo de Recebimento Definitivo, após 
aceite e ateste pelo servidor responsável pelo recebimento. 
8.4. É necessário agendar previamente a entrega dos objetos com o mínimo de 3 (três) dias úteis de 
antecedência, através do e-mail: compras@ceasa.rs.gov.br; 
8.5. O descarregamento deverá ser realizado pelo próprio fornecedor e/ou transportadora, no local indicado pelo 
servidor responsável pelo recebimento. 
 

     9. DO PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento relativo a cada fornecimento realizado será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento definitivo com aceite dos bens móveis, posteriormente a contratada poderá emitir a Nota 
Fiscal. 
9.2. As notas fiscais devem ser emitidas, obrigatoriamente, com o CNPJ constante nesta Ata, apresentado por 
ocasião da fase de habilitação no processo licitatório, vedada a sua substituição por outro número, mesmo que de 
filial do contratante. 
9.3. A nota fiscal deverá ser emitida com o valor bruto, a previsão de retenção de tributos e contribuições 
elencados nas 
disposições vigentes de órgãos fiscais e fazendários, sejam federais ou municipais, bem como constando o valor 
líquido, de órgãos fiscais e fazendários. 
9.4. A CEASA/RS tem o direito de suspender o pagamento se os materiais fornecidos estiverem em desacordo 
com o solicitado, sem prejuízo de outras sanções que a legislação pertinente definir. 
9.5. A suspensão dos pagamentos não autoriza a Contratada a se eximir do cumprimento das obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preços. 
9.6. Nenhum pagamento será promovido enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação do 
FORNECEDOR por penalidade ou inadimplência, que pode ser compensada com o pagamento pendente, sem que 
isso gere direito a acréscimos. 

 
      10. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DO EDITAL: 

10.1.  Qualificação Jurídica: na forma do Edital. 

10.2.  Qualificação Social, Fiscal e Trabalhista: na forma do Edital. 

10.3. Qualificação Técnica: A licitante deverá apresentar Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que a proponente executou ou esteja 
executando contratações pertinentes e compatíveis em características e quantidades com o objeto deste Termo 
Referência, conforme exigências do Edital. 

10.4.  Qualificação Econômico-Financeira: na forma do Edital. 

 

11. PRAZO E VIGÊNCIA DA ARP/AQUISIÇÃO:  

11.1. A contratação será através de Ata de Registro de Preços com prazo de vigência de 12 meses para aquisição, 
através de Termo de Aquisição de compras, conforme as demandas da CEASA/RS.   

11.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada em caso de haver saldo, e desde que comprovado o 
preço vantajoso, bem como outras condições que justifiquem a prorrogação, segundo o art. 19 do Decreto Estadual 
nº 57.036/2023, aplicado de forma subsidiária. 
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      12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
12.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste termo de referência, no 
instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconformidade com as 
características pretendidas; 
12.2. Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega do 
objeto e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 
12.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 
pactuado; 
12.4. Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no objeto fornecido. 

 

      13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
13.1.Obedecer às especificações dos objetos, constantes deste termo de referência, da proposta apresentada e do 
ato convocatório, cumprindo o prazo estabelecido; 
13.2.Responsabilizar-se pelo transporte dos móveis até as dependências da contratante, como também pela 
montagem e pelas despesas a ele inerentes; 
13.3. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que deverão ser novos, 
devidamente embalados, lacrados e de primeira qualidade; 
13.4. Substituir em até 10 (dez) dias os materiais que porventura não atenderem às especificações do presente 
Termo de Referência ou legislação vigente. 
 
 
 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS: 

14.1. O presente termo serve como normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões para a aquisição 
dos móveis descritos neste Termo de Referência, devendo ser considerado como complementar às demais 
exigências da Ata de Registro de Preços e documentos fiscais, bem como aqueles decorrentes da legislação 
pertinente. 

ANEXOS: 

I) Projeto de Interiores 

II) Modelo de planilha de preços para apresentação da proposta 

 

 
 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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ANEXO III – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços celebrada entre CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO 
GRANDE DO SUL S.A. – CEASA/RS, sociedade de economia mista, vinculada à Secretaria da 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, do Estado do Rio Grande do Sul, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 92.983.147/0001-67, com sede na Avenida Fernando Ferrari, nº 
1001, bairro Anchieta, em Porto Alegre/RS, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, 
Sr. ………………., e por sua Diretora Adm./Financeira, Sra. …………………., doravante 
denominado CONTRATANTE, e ..... (pessoa física ou jurídica), estabelecida no(a) .... 
(endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° ...., representada 
neste ato por ..... (representante do contratado), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
sob o n° ...., doravante denominado COMPROMITENTE, para o Registro de Preços para 
contratação de fornecimento de acordo com o objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto, 
de que trata o processo administrativo n.º ............................., em decorrência da Licitação 
Eletrônica n.º (............),mediante as cláusula e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição de mobília como: armários, mesas, sofás e cadeiras e 
balcões para atender a demanda de substituição de bens patrimoniais, dos setores localizados no 
primeiro piso do prédio da Administração e outras unidades administrativas, que foram 
extraviados durante a enchente de maio de 2024, conforme especificações técnicas, 
observações, quantidades, garantia, órgãos participantes e locais de entrega estabelecidos no 
edital e respectivo Anexo II - Termo de Referência. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação correspondente a preços 
unitários e quantitativos constante do anexo a presente Ata de Registro de Preços. 

2.2. O preço total desta Ata corresponde a R$..............(........) 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 CLÁUSULA TERCEIRA DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
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gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas no art. 63, inc. II e art. 65, § 4º da Lei nº 13.303/2016. 

3.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá negociar com o COMPROMITENTE 
observando as seguintes condições: 

3.2.1. convocar o fornecedor para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 3.2.2. liberar o COMPROMITENTE do compromisso assumido, caso frustrada a 
negociação, sem aplicação de penalidade; e 

3.3. Havendo êxito nas negociações, o valor a ser registrado terá efeito a partir da publicação do 
termo aditivo à Ata de Registro de Preços. 

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir com o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá aceitar a solicitação de 
revisão do preço registrado a partir dos motivos e dos comprovantes apresentados pelo 
COMPROMITENTE, com base em nova pesquisa de mercado, preservando a economia obtida 
no procedimento licitatório. 

3.4.1. Após trinta dias da protocolização do requerimento de revisão, sem que o ÓRGÃO 
GERENCIADOR tenha se manifestado conclusivamente quanto ao requerido, o 
COMPROMITENTE poderá requerer a suspensão da emissão de novos pedidos de entrega de 
bens ou de prestação de serviços. 

3.4.2. Viabilizada a negociação, o novo valor registrado, que constará no termo aditivo, terá 
efeito retroativo à data do protocolo do pedido. 

3.4.3. Caso frustrada a negociação, caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR liberar o 
COMPROMITENTE do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da motivação 
apresentada; e 

3.4.4. A emissão que trata o subitem 3.4.1. refere-se à convocação para firmar o contrato ou à 
aceitação de instrumento equivalente. 

3.4.5. Caso a motivação apresentada pelo COMPROMITENTE não seja acolhida pela 
CEASA/RS, o descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação das sanções 
cabíveis. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogada 
por igual período em caso de haver saldo remanescente E se comprovado o preço vantajoso. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Dos Direitos: 

5.1.1 da Administração: contratar se necessário, o objeto desta licitação; 

5.1.2 do COMPROMITENTE: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, 
ou, em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 

5.2. Das Obrigações: 

5.2.1. da Administração: contratar com aquele que detém o preço registrado, ou em igualdade de 
condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; 

5.2.1.1. aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações ocorridas na vigência da Ata de Registro de Preços, quando não decorrente de 
execução contratual; e 

5.2.2. do COMPROMITENTE: atender, nas condições estabelecidas no Edital, todos os pedidos 
de contratação e MANTER todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação durante o período da vigência da Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada nas seguintes hipóteses: 

6.1.1. quando o COMPROMITENTE: 

6.1.2. descumprir as condições nela estabelecidas; 

6.1.3. convocado, não comparecer para assinar o contrato, não aceitar a nota de empenho ou o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem 
justificativa aceitável; 

6.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do “caput” do art. 156 da Lei nº 14.133/21; 

6.1.5. perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da ATA; e 

6.1.6. não atender à convocação a que se refere o inciso I do art. 20 do Decreto estadual nº 
53.173/16, no prazo estabelecido pela CEASA/RS. 

6.2. quando não for obtido êxito nas negociações decorrentes de revisão do preço registrado; e  
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6.3. quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovado e justificado 
por razão de interesse público ou a pedido do COMPROMITENTE. 

6.4. Nas hipóteses previstas nesta cláusula, o beneficiário da Ata de Registro de Preços poderá, 
a critério da Administração Pública Estadual, ser obrigado a garantir o fornecimento pelo prazo 
de trinta dias. 

6.5. O cancelamento da Ata de Registro de Preços será formalizado por decisão do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, devidamente motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

7.1. O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 

7.1.1. multa de até 10% sobre o valor do pedido na hipótese da recusa do COMPROMITENTE 
em assinar o contrato ou retirar/receber instrumento equivalente; e 

7.1.2. as demais sanções previstas no edital, no que se aplicar à gestão da Ata de Registro de 
Preços. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA EFICÁCIA 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicada a respectiva 
súmula no Diário Oficial do Estado. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. É vedado o reajuste dos preços registrados na presente Ata. 

9.2. Fica eleito o Foro de Porto Alegre para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 

9.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Estadual a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao COMPROMITENTE, em igualdade de condições. 

9.4. E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata em duas vias, de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

10.1.​ As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se 
comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, 
bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

10.2.​ Adicionalmente, cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência 
desta Ata um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente. 

10.3.​ Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código 
de ética e conduta, a CONTRATADA deverá seguir, na íntegra, todo o disposto no código de 
ética e conduta da CONTRATANTE e, ambas as partes desde já se obrigam a, no exercício dos 
direitos e obrigações previstos nesta Ata e no cumprimento de qualquer uma de suas 
disposições: 

10.3.1. não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza 
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão 
ou direcionar negócios ilicitamente e; 

10.3.2. adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem 
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

10.4.​ A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa 
para a rescisão unilateral desta Ata, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

11.1.​ Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução desta Ata, tal 
fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 

11.2.​ Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos 
da Lei nº 10.697/1996, regulamentada pelo Decreto nº 36.888/1996. 

11.3.​ A presente Ata somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula. 
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Porto Alegre, ...... de...................................... de 2025. 

  

 

 

                  CONTRATANTE ​ ​ ​ ​  COMPROMITENTE 

        [Nome da autoridade competente]                                  [Representante] 

                     [Nome do cargo]                                              [Procurador/cargo] 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

EDITAL Nº 

OBJETO:  

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº:  

TELEFONE/E-MAIL: 

 

 

____________________________(licitante), por intermédio de seu(sua) representante legal, 

o(a) Sr.(a) _______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________________ e titular do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do 

disposto no subitem nº ___________ deste Edital, sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme o inc. I do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inc. II do art. 3º da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006.  

Declara, ainda, que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses descritas no § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

Local e data. 

 

Representante da Empresa ​  

(Assinatura do representante)​  
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